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RESUMO DO OBJETO
Ficam abertos ao Orçamento do Município de Pedra Lavrada, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº
0380/2024 e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes créditos: Decreto nº 0026/2025, de 05 de
maio de 2025, que abre crédito suplementar de R$ 465.000,00 para manutenção do Fundo Municipal de Saúde, com
recursos de excesso de arrecadação; Decreto nº 0027/2025, de 06 de maio de 2025, que abre crédito especial de R$
500.000,00  para  construção  de  unidades  habitacionais  em  parceria  com  a  CEHAP,  com  recursos  de  superávit
financeiro; Decreto nº 0028/2025, de 07 de maio de 2025, que abre crédito suplementar de R$ 130.000,00 para gestão
administrativa do FMAS, manutenção de ações de atenção à pessoa idosa e assistência a pessoas carentes, com
recursos provenientes da anulação de dotações da Secretaria de Educação e de outras rubricas; Decreto nº 0029/2025,
de 12 de maio de 2025, que abre crédito suplementar de R$ 267.000,00 para manutenção do Fundo Municipal de
Saúde, aquisição de imóveis e bloco de proteção social básica, com recursos de excesso de arrecadação; e Decreto nº
0030/2025, de 14 de maio de 2025, que abre crédito suplementar de R$ 100.400,00 para construção e ampliação de
unidades escolares,  manutenção da Secretaria de Infraestrutura e bloco de proteção social  básica,  com recursos
provenientes da anulação de dotações destinadas a aquisição de veículo escolar, recuperação de áreas degradadas e
gestão descentralizada do SUAS.
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